
DI1RI0 NFKUL DO IMPÉRIO DO BRASIL. 
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k m o DE 1865 QUINTA FEIRA, 16 DE JULHO* NUMERO 158. 
PARTE OFFICUL 

M I N I S T É R I O D O I 1 I P K R I O . 

Pela secretaria de estado dos negócios do 

império se faz publico que Sua Magestado o 

Imperador so digna de receber na imperial 

quinta da Boa Vista, das 5 ás 7 horas da 

tarde, as pessoas que o forem comprimentar 

no dia 19 do corrente mez, dia de 2." gala, 

por ser o do anniversario natalício de Sua 

Alteza o Sr. conde d'AquiJa. 

Secretaria de estado dos negocies do impé­

rio cm 15 do Julho de 1863.— Fausto Au­

gusto de Aguiar, 

D E S P A C H O S . 

M i n i s t é r i o d a A g r i c u l t u r a . — 
Portaria, nomeando Américo Nunes Machado 
para o logar de agente do correio de PasJS-
Tres, no Rio de Janeiro. 

Idem, nomeando Fortunato Antonio Soares 
para o logar de agente do correio de Campo 
Novo, no Rio de Janeiro. 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

EXPEDIENTE DO DIA 30 DE MAIO DE 1863. 

A* recebedoria, communicando, para sua 
intelligencia e devidos efeitos, quo o tribunal 
do thesouro resolveu indeferir o recurso de 
D. Maria Gomes de Pinho e outros do despa­
cho da mesmn recebedoria, pelo qual julgou 
sujeito á revalidação um "documento proces­
sado no estrangeiro, que os mesmos juntarão 
som sello, contra o disposto no art. 59, § 3.° 
do regulamento de 26 do Dezembro de 1860, 
aos autos de habilitação que promovem no 
juizo de ausentes contra o cônsul geral inte­
rino de Portugal, na qualidade de curador á 
herança do falíecido Antonio Gomes de Pinho, 
nos termos do art. 90 do mesmo regula­
mento, não procedendo a allegação de que 
os recorrentes se apresentarão voluntaria­
mente a pagar o imposto, sem para isso serem 
coagidos, o de que, segundo o art. 58, % 1.°, 
podia ser admitlido ao sello aquelle docu­
mento em todo e qualquer tempo anterior ao 
julgamento fínal da causa; porquanto, a reva­
lidação é inquestionavelmente devida pelo 
facto de sc nfio ter pano no prazo competente 
a taxa marcada na'tabeliã, c a disposição in­
vocada só é applicavel ás folhas de papel que 
formão os processos não sujeitos a algum sello 
diverso do estabelecido no dito artigo. 

— A' casa da moeda, mandando prompti-
ficar, de conformidade com o aviso do minis­
tério do império de 23 do corrente, uma 
medalha de ouro, conforme o modelo annexo 
is instrucções de 14 do Março de 1855, para 
ser com cila agraciado o soldado do batalhão 
naval Manoel Joaquim Pegafogo, que salvara 
a um camarada, prestes a afoga r-se. 

— A ' alfandega, communicando, para sua 
intelligencia e devidos eiTeitos, que o tribunal 
do thesouro approvou a sua decisão pela qual 
julgou Improcedente a apprehensão feita pelo 
commandante da barca de vigia Boa Sorte, 
João Pedro da Silva Guimarães, e em virtude 
de denuncia dada por Sebastião Alvos Fra­
goso, de um bote quo conduzia 48 barris de 
pólvora para bordo do vapor Pirahy, e man­
dou entregar tanto o bote, como a pólvora a 
seus respectivos donos; visto como do pro­
cesso que mandou instaurar verifleou-se quo 
já tinha aquella mercadoria pago os direitos 
de consumo, havendo sido importada no navio 
inglez Zephir e recolhida ao deposito de 
Inhomerim, d'onde sahio para ser beneficiada 
da avaria que tinha recebido, sendo depois 
vendida como pólvora grossa para a estrada 
do ferro de Santos. 

— A' lhesouraria do Pará, autorisando-a, 
em resposta ao seu ofllcio n. 8 de 33 de Ja­
neiro ultimo, para mandar passar cartas de 
liberdade aos seguintes escravos das fazendas 
nacionaes S. Lourenço e Arari/, devendo en­
trar para os cofres públicos com as quantias 
por que forão avaliados, sendo Luiza com a 
de 7009000, e seus dous filhos menores, Lui ­
za com a de 1509000 e Fabio com a de 
409000; Mathildes Maria com a de 3009000-, 
e Catharina com a de 7009000; cumprindo 
que sejão observadas a respeito dos menores 
as disposições da ordem n. 7 de 8 de Janeiro 
de 1853. 

— A ' do Rio-Grandc do Norte, declarando 
em resposta ao seu ofllcio n. 36 de 24 do mez 
ultimo, que o tribunal do thesouro appro­
vou a sua resolução de relevar ao coHector 
das rendas da villa de S, Bento, João Correia 
d i Cunha, das1 penas em quo incorreu, por 
haver recolhido,5 dias depois do prazo devido, 
o producto das rendas que arrecadou no tri­
mestre de Janeiro a Março ultimo, á vista das 
razoes que apresentou. 

— A' de Pernambuco, declarando em pre­
sença do seu ofllcio n. 23 de24 de Fevereiro 
ultimo, no qual dá parte das dificuldades 
c >m quo luta para encontrar pessoas habili-
t idas que queirão servir os logarcs de co Hector 
e oscrivão da collectoria de Ouricury c outras 
do centro da província; que tacs difflculda-
des se achão prevenidas o acauteladas pela 
ordem de 18 de Agdsto do 1835 á thesouraria 
de S Paulo, nn qual se declara que as collco­
tarias podem ser reunidas de modo que ofle-
rcçBo mais vantagens; polo aviso de 13 de 
Novembro do 1858 á presidência da referida 
província de Pernambuco, c ordem da mesma 
dita á thesouraria que esta recebe lembrando 
À conveniência de reunirem-se cm um só ser­

ventuário as collectorias gerara ás provlnciaes 
o autorisando-se a elevação da competente 
porcentagem; e finalmente pela ordem do 1.* 
de Agostode 1859, ordenando também á dita 
thesouraria de Pernambuco que, visto não 
haver na villa de Tacaratú collector provin­
cial para poder ter logar a rcuni&o lembrada 
pela citada ordem do 13 de Novembro, Incor­
porasse a collectoria geral & que lhe ficasse 
mais próxima e em quo mais vantajosamente 
so possuo arrecadar as rendai publicas ou 
áqucllas em que isso possa melhor conseguir­
ia, dividindo todo o termo por duas ou tres 
collectorias vizinhas. Ordena-se, portanto, á 
supradita thesouraria quo applique a Ouri­
cury e outros quaesq uer (termos nas mesmas 
circumstancias a providencia das sobreditas 
ordens, distribuindo as collectorias de modo 
que possão ser convenientemente arrecadadas 
as rendas publicas, e que, quando julgue in-
suOleienles as actuais porcentagens, propo­
nha as que em seu conceito possão mover a 
aceitação da nomeação de colfcclorcs c escri­
vães 

— A' das Alagoas, declarando que o tri­
bunal do thesouro, tendo presente o seu ofll­
cio n. 9 df 12 de Fevereiro ultimo, a que 
acompanhou o recurso interposto por José 
Bento de Carvalho, da decisão da dita thesou­
raria, conflrmatoria da da respectiva alfan­
dega, que o multou por haver apresentado 
depois do prazo marcado o conhecimento de 
descarga de géneros nacionaes que exportou 
para o Rio de Janeiro na barca Maria & Deo­
linda, resolveu por equidade, dar provimento 
ao mesmo recurso. 

— A ' do Paraná, declarando em vista da 
representação do negociante matriculado, 
Francisco Ignacio da Rocha, estabelecido em 
Coritiba, dirigida ao thesouro nacional, con­
tra o injusto procedimento, que, em seu modo 
de ver, tiverão para com elle a mesa de ren­
das de Antonina, e a dita thesouraria, aquella 
obrigando-o a pagar 809000 de imposto de 
loja o muita, e esta não dando provimento ao 
recurso, que dessa decisão interpuzera, e nem 
concedendo-lhe o recurso, que de sua nega­
tiva fora obrigado a inter poupara o thesouro: 
que foi indeferida a mencionada representa­
ção por perempfu, acerescendo quo por sua 
matéria não pôde obter provimento, na pre­
sença do disposto no art. 11 do regulamento 
de 15 de Junho de 1844 e ordens do thesouro. 

— A ' mesma, declarando de conformidade 
com os avisos do ministério da agricultura, 
commercio e obras publicas, de 30 de Setem­
bro ultimo e 16 do corrente, que o credito 
para as despezas da verba —obras publicas 
geraoi •— foi augmentado no corrente exercí­
cio com a quantia de 5T400jflOO, para satis­
fazer ao engenheiro Marine T . W . Cbandler, 
a gratificação mensal de 4509000, que lhe foi 
arbitrada para cuidar da conservação e me­
lhoramento di estrada da Graciosa. 

— A' de S. Pedro, communicando em res­
posta ao seu ofllcio n. 2'*3 de 27 de Outubro 
de 1862, que foi indeferido o requerimento de 
Ildefonso José de Oliveira, collector das ren­
das geraes do Passo Fundo, insistindo no al-
iivio da muita, que lhe foi Imposta pela dita 
thesouraria, da perda da com missão e juros 
por excesso de prazo na entrega dos .saldos 
dos trimestres de Outubro a Dezembro de 
1860 c Janeiro a Março de 1861, na impor­
tância de 3Í69763. 

— A ' mesma, participando para os devidos 
etteitos, que foi deferido o requerimento do 
Dr. José Thomas de Lima e do capitão Carlos 
Frederico de Lima, pedindo que se lhes per­
mitia entrarem para o thesouro nacional, com 
as quotas que lhes competem, como herdeiros 
do falíecido Alfonso José de Almeida Corte 
Real, c provenientes da somma de 2:6429021 
do arrendamento do campo do Saican. 

— A ' de Mato-Grosso, communicando de 
conformidade com o aviso do ministério da 
guerra de 21 do corrente, que Sua Mages­
tado o Imperador houve por bem, por de­
creto de 20 deste mes, na conformidade do 
$ 3." do plano que baixou com o decreto de 11 
de Dezembro de 1815, conceder reforma com 
o respectivo soldo por inteiro ao cabo do 
esquadra, João Pedro da Fonseca o ao sol­
dado, Joaquim José de Santa Anna, ambos 
do batalhão do caçadores da dita província, 
visto contarem mais de 25 annos do serviço* 
c acharem-se dcllo Impossibilitados. 

M I N I S T É R I O D A G U E R R A . 

EXPEDIENTE DO DIA 6 DE JULHO DE 1863. 

1. • Directoria feral. 

Ao Sr. Ministro do Império, remettendo, 
para ser tornado na consideração que mere­
cer, o requerimento em que o capitão do 2.° 
batalhão do artilharia a pé Antonio José da 
Costa, pede ser condecorado com alguma das 
ordens honorificas do Império. 

— Ao Sr. ministro da Agricultura, decla­
rando, cm resposta ao aviso em que S. Ex. 
pede esclarecimentos acerca do ofllcio que á 
presidência do Paraná dirigira o engenheiro 
Marine Cbandler, fazendo ver que em vários 
pontos da costa daquella província ha erros 
de longitude e latitude, que por interesso da 
navegação merecem ser corrigidos, de confor­
midade com as novas observações feitas pelo 
observatório astronómico, que a publicação 
que está fazendo o dito observatório no Diário 
Ofjiciat, Correio Mercantil e Diorio do Rio, 
das passagens inoredianas da lua desde o dia 
de quarto crescente até o de mingoante, são 
snflicientespura darás correcções de longitu­
des cm lodos os pontos do globo, onde se fize­
rem observações correspondentes, não sendo 
as correcções de latitudes dependentes do 
observatório. 

— Ao director do arsenal de guerra da 
corte, remettendo, para informar o requeri­

mento em que Felisbina pedo seja admitlido 
na respectiva companhia de menores o seu fi­
lho de nome Severino. 

Requerimento despachado. 
De João Francisco Lopes, cx-tenente de 

pedestres, pedindo a concessão do posto de 
tenente honorário, ainda sem vencimentos. 
— Satisfaça a exigência do procurador da 
corda. 

2." Directoria feral* 
Ao Sr. Ministro da Fazenda, remettendo 

para ser tomado em consideração o requeri­
mento om que o capitão reformado do exer-
to Jose Antonio de Carvalho Dantas, pede que 
seja remettida á thesouraria de fazenda da 
província de Pernambuco a sua patente de 
reforma. 

— Ao presidente da província do Pará, 
mandando, em deferimento á sopplica do 2. • 
cadete'do 3 . ° batalhão de artilharia a pé José 
Miguel Pereira, inspecçional-opor uma junta 
de saúde. 

— Ao da do Rio-Grando do Sul, remet­
tendo para informar o requerimento em que 
o soldado da companhia de caçadoras da pro­
víncia de Sergipe Luiz Francisco Soares, pede 
titulo de engajamenlo.allegando não o ter re­
cebido no 6.° batalhão de infantaria quando 
se engajou com destino á citada companhia.' 

— Ao da de Santa Catharina, mandando 
inspeccionar em junta de saúdo, as 11 praças 
do 12.* batalhão de infantaria, constantes da 
relação que acompanhou o seu ofllcio n. 216 
de 20 de Junho lindo, devendo enviar á esta 
secretaria de estado, com o parecer da mes­
ma junta acerca dos inspeccionados, as cer­
tidões de assentamentos delles. 

— Ao da Bahia, idem no soldado do bata­
lhão do caçadores da mesma província João 
Pereira da Silva. 

— Ao da de Pernambuco, exigindo nma 
certidão dos assentamentos quo tiver no 7 . ' 
batalhão de infantaria a que pertenceu o cabo 
de esquadra do 1. 0 batalhão da mesma arma 
Antonio Marinho Ribeiro. 

— Ao da de Pernambuco, mandando se­
guir para esta corte, no primeiro vapor que 
tocar naquella província vindo dos portos do 
norte, o major commandante do respectivo 
corpo do guarnição -Herculano Sancho da 
Silva Pedra, ficando no com mando interino 
do dito corpo o major do 2." batalhão de in­
fantaria João Francisco do Livramento. 

— Ao mesmo, declarando que nesta data 
se concedeu ao 2 ° tenente do 4." batalhão de 
artilharia a pé, Alexandre Rodrigues de Sou­
za, prorogação por trinta dias da licença que 
obteve para ir á província do Maranhão tratar 
de seus interesses, sendo a dita prorogação 
para o agraciado tratar de sua saúde naquella 
província. —-Communicou-se ao presidente 
do Maranhão. 

— Ao da do Paraná, remettendo a certi­
dão dos assentamentos quo o alferes do corpo 
de guarnição da mesma província, Antonio 
Martins Milamcixas, tem na campanhia de in­
válidos de Santa Catharina, 6 qual pertenceu. 

-— Ao da do Pará, communicando que se­
gue para aquella província o. alferes João An­
tonio Pereira do Lago, que sendo do corpo de 
estado maior de 2.* classe foi reformado por 
decreto do 1.* do corrente mez, devendo alll 
prestar as contas do conselho económico so­
bro as quaes versa o ofllcio do commandante 
das armas da mesma província de 23 de Maio 
ultimo, dirigido ao ajudante general. 

3." Directoria geral. 
Circular ás províncias, excepto as de Minas 

e Goyaz, declarando que os mestres das em­
barcações mercantes, as queas por contraven­
ção ao regulamento do porto são disparados 
tiros de pólvora secca ou com bala, deverão 
indemnisar estas á razão de 200 rs. por libra 
e aquella a de 800 rs. 

— Ao presidente da província de Pernam­
buco, mandando fornecer fardamento ao 
corpo do guarnição da Parahyba. 

— Ao da com missão de melhoramentos, 
remettendo o projecto de um quartel na praia 
do Fora. 

— Ao director do arsenal de guerra, rc-
motlenpo, para Informar, a proposta do An­
tonio Moreira offerecendo vender salitre c 
enxofre. 

— Ao mesmo, mandando fornecer ao bata­
lhão de engenheiros um livro pautado para 
registro de entradas e sabidas de géneros. 

— Ao mesmo, idem, idem fardamento ao 
destacamento de Pliiladelphia, á colónia mi­
litar do Urucú e ao corpo de guarnição de 
Minas. 

— Ao mesmo, declarando que visto constar 
de sua informação que na arsenal se podem 
fazer por menor preço alvos 11 uc tu antes com 
os melhoramentos da proposta de Roberto 
Ripper, não deve esta ser aceita. 

— Ao mesmo, mandando fornecer artigos 
de armamento e equipamento ao 4." batalhão 
de infantaria. 

— A o das obras militares, idem orçar as 
despezas com as obras da fortaleza da Praia 
Vermelha. 

— Ao mesmo, remettendo. para informar, 
diversos papeis sobre a desoecupação do forte 
do Gragoatá. 

— Ao cirurgião-mór do exercito, remet­
tendo, para informar, uma relação do objectos 
existentes na arrecadação da enfermaria mili­
tar do Rio-Grande do Norte. 

— Ao mesmo, idem idem ao ex-soldado 
do 4." batalhão de infantaria, Amaro José de 
Souza, a de 589966 idem idem sob n. 5.293. 

— Ao presidente da província da Parahy­
ba, approvando o contracto celebrado com o 
pharmaceutico Antonio Thomas Carneiro da 
Cunha, para o fornecimento de medicamentos 
á enformaria militar. 

— Ao da de Minas-Geraes, para que ex­
peça ordem á thesouraria de fazenda que pro­
ceda de novo e com urgência á avaliação das 
etapas e ferragens da tropa na mesma pro­
víncia para o actual semestre, remettendo 
todo o processo a esta secretaria do estado 
para sua definitiva approvação, na intelligen-
cia do que fica fixada provisoriamente em 
330 rs. a etapa, em 350 rs. as forragens e em 
60 rs. as ferragens. 

— Ao director do arsenal de guerra da 
corte, communicando em resposta ao seu ofll­
cio n. 198 de 2 do corrente, que já foi in-
demnisada a fazenda nacional do valor da 
pólvora extraviada na viagem ás províncias 
do Pará e Maranhão, pelos consignatários do 
briguo nacional Liberal, que contractarão o 
transporte da mesma. 

— Ao inspector da pagadoria das tropas, 
para que mando pagar ao ex-soldado do. ba­
talhão de caçadores da Bahia, Manoel de 
San t'An na de Jesus, a quantia de 89059, de 
que é credor. 

— Ao mesmo, idem idem ao ex-dito do 
4.° batalhão de infantaria Amaro José do 
Souza, a de 59224, idem idem. 

— Ao mesmo, idem idem ao Dr. Antonio 
Luiz da Costa Manso Sayão, a importância do 
aluguel da casa de sua propriedade, corres­
pondente ao tempo em que foi oceupada pelo 
tenente-coronel commandante do 4." bata­
lhão de Infantaria. 

— Ao mesmo, idem idem os documentos 
de despeza da fabrica da pólvora, ajustando­
se contas ao respectivo director interino da 
despesa de 2729540, feita por conta da con­
signação de 5009000, tudo do mez de Junho 
próximo passado. 

M I N I S T É R I O D A M A R I N O A . 

EXPEDIENTE DO DIA 17 DE JUNHO DE 1863. 

1." secção.—Ao Sr. Ministro da Justiça, 
rogando haja de informar, se ha inconvenien­
te algum em nomear-so o capitão reformado 
do corpo policial da corte, Domingos Jorge 
Freire, para servir de instructorde infantaria 
do batalhão naval. 

— Ao qnartei-gencral, declarando, em so­
lução ao ofllcio de 12 do corrente, que, veri­
ficado, como está, que a praça da companhia 
de inválidos, Manoel Ignacio do Santa Anna, 
passara para a mesma companhia, achando-
sc nas circurnstancias.de prestar serviço activo, 
devo independente de novo alistamento cha-
mal-a ao corpo do imperiaes marinheiros, a 
que pertencia; sendo, todavia, processada pelo 
crime dcG. a deserção, quo commettera. 

— Ao mesmo, para expedir ordem aos 
commandantes das divisões navaes dos dis-
trictos, a fim de que, sempre que tiverem de 
fazer sahir algum navio, previ mio, com a pos­
sível antecedência, aos presidentes das respec­
tivas provindas. 

— A' intendência, ordenando, avista do 
que informou a contadoria sobre o requeri­
mento do fiel de commissão, Luiz da Costa 
Pinto, nomeado para servir no vapor Corumbá, 
em Mato-Grosso, que aceite.a Aristide Far-
rouch & Comp., como fiadores d aquelle fiel 
na consignação, que faz nesta corte, de parte 
dos respectivos vencimentos, ou a outro qual­
quer, que fõr pelo dito fiel apresentado.— 
Communicou-se á contadoria. 

2.» secção.—Ao Sr. Ministro da Guerra, 
solicitando o fornecimento de 100 mochilas c 
correias, para supprimento da 4." secção do 
almoxarifado, conforme a goia que so trans­
mute, vinda da intendência. —Communicou-
se á intendência. 

— A ' contadoria, remettendo a relação que 
a presidência do Maranhão, enviou em ofllcio 
de 11 do Abril ultimo, dos prédios c terrenos 
que alli ha, pertencentes ao ministério da 
marinha. 

— A ' presidência do Ceará, declarando, 
de conformidade com [o parecer, que emittio 
o conselho naval em consulta do 10 de Abril 
ultimo, c em solução á duvida posta pela ca­
pitania do porto daquella província, que as 
embarcações destinadas a pescaria não estão 
sujeitas 4 licença annua para se empregarem 
naquelle serviço, em vista do regulamento de 
19 de Maio de 1846, e que nesse sentido deverá 
expedir as convenientes ordens.—Fizerão-se 
ascommunicações. 

passado, que ao mestre da 2." classe do corpo 
de officiaes marinheiros da armada, Joaqulio 
Pereira, embarcado nn corveta Hvemce, • -
temente á divisão do Rio da Prat i, » * conte, 
como tempo de serviço, o que teve no corno 
do imperiaes marinheiros, c quo o mesmo se 
pratique com quaesquer outros, officiaes ma-. 
rinheiros em circumstancias idênticas; de­
vendo, porém, ao dito mestre descontar-se o 
de deserção, de que 'faz menção a cópia dos 
seus assentamentos neste ultimo corpo, e que 
elle liquidará, pois quo de tal documento 
nao consta o tempo, que essa deserção du­
rou.— Dcu-se conhecimento ao quartel ge­
neral, o communicou-se ao conselho naval 
que a sobredita consulta foi resolvida de con­
formidade com o respectivo parecer. 

— A ' contadoria, .communicando que o 
ministério da guerra, em aviso de 13 do cor­
rente , participou haver expedido ordem á 
pagadoria das tropas, para que se abonem 
aos ajudantes do observatório astronómico as 
vantagens de commissão activa de engenhei­
ros, como dispõe o § 2.° do art.. 17 do regu­
lamento que baixou com o decreto n. 457 do 
22 de Julho de 1846, c aos praticantes do 
mesmo observatório as do residência, mar­
cadas pelo aviso de 8 de Maio do .1856, uma 
vez que não excedão ao numero de dous, po­
dendo ser um official da armada, como actual­
mente acontece. 

DIA 19. 

1. ' secção.—Ao quartel general, ordenan­
do que mande eliminar do serviço • da arma­
da, e entregar á disposição do chefe do poli­
cie da corte o escravo Fortunato, reclama­
do por sua senhora D. Maria Joaquina da 
Conceição. 

— a* directoria da escola, para mandar 
admittir o ajudante machinista de 3. a clas­
se, Gabriel Ferreira da Cruz Sobrinho, como . 
este pede, a exame, na forma do respecti­
vo regulamento. 

2.» secção.—Ao Sr. Ministrada Fazenda, 
remettendo, para ser pago pelo thesouro, 
por melo da verba—material—do corrente ex­
ercício, uma relação dos fornecimentos feitos 
cm o mez passado no almoxarifado da ma­
rinha, na importância de 21:7749696, á me­
dida que os fornecedores forem apresen­
tando os competentes conhecimentos em 
forma.—Communicou-se á contadoria. 

— Ao mesmo, communicando que Ed* 
Pechcr A Comp. em data do 17 participa" 
rão ter chegado o navio belga Octavie qu° ' 
conduz objectos bcllicos cncoinmendados por . 
esto ministério, e para cujo prompto desem­
barque se pedirão providencias em aviso de 
6 do mez passado.—A' intendência so trans­
mitiu) o conhecimento cm forma, para os 
fins convenientes. 

— Ao conselho naval, recommendando que 
rcmctlu á secretaria de estado cópia somente 
das consultas que forem resolvidas, a fim do 
serem impressas, pois são sómcnlo essas, quo 
estabelecem regra, c estão comprehendidas 
no aviso de 14 do Janeiro do 1860. 

— Ao conselho de compras, mandando 
abrir concurrencía, para a compra de obje­
ctos pedidos pela intendência, para suppri­
mento do almoxarifado. 

— Ao mesmo, remettendo desenhos de 
a posturas, braços e cavernas, que convém 
contractar para as obras em andamento, a 
fim do chamar concurrentes. 

— A ' presidência de Sergipe, pura exigir 
do capitão do porto que declare quando foi 
o cu ter Tramandahy empregado no serviço 
da praticagem da barra do rio Real, e do 
registro dos navios mercantes, c quaes as 
embarcações miúdas, que com elle forão, a 
fim de se resolver sobro a canoa que so 
pede para o embarque e desembarque da 
equipagem do mesmo cuter. 

3.* secção — A o quartel general, remet­
tendo, com os pareceres das respectivos com-
missões, as derrotas feitas por vários officiaes 
da armada, a fim do que mande dar conhe­
cimento dos pareceres aos sobreditos offi­
ciaes, e archivar depois todos os papeis. 

— A ' intendência, mandando fornecer ao 
vapor Ypiranga vários objectos precisos para 
a commissão hydrographica, cm que este 
navio vai ser empregado,— Communicou-se 
á contadoria. 

DOCUMENTOS OFFICIAES. 

4.* Directoria geral. 
Ao Sr. Ministro da Fazenda, para quo se 

sirva mandar pagar ao ex-soldado do batalhão 
de caçadores da Bahia, Manoel de Sant'Anna 
do Jesus, a quantia de 359048 de que é cre­
dor pelo processo de divida sob n. 5.299* 

D I A 18. 

i." secção.— A ' repartição da policia, para 
fazer capturar o grumete Manoel Francisco 
Ramos, desertor da canhoneira Belmonte.— 
Na mesma conformidade á presidência do Rio 
de Janeiro. 

2.° secção.—A's secções reunidas de guerra 
e marinha o de fazenda do conselho de es­
tado, remettendo os recursos, que da decisão 
da commissão de presas interpozerão Au­
gusto Frederico Evoday, na qualidade de 
herdeiro do capitão de mar e guerra Thomaz 
Sanckville Cresbie e de Luiz do Beau repa ire 
Kohan, por si e outros, herdeiros do vicc-
almiranlo Thcodoro de Beaurcpairo; bem 
assim as informações da mesma commissão a 
tal respeito, para serem tomadas na consi­
deração quo merecerem. 

3,* secção.— A' inspecção do- arsenal de 
marinha da corte, ordenando, ã vista do pa­
recer expendido pelo conselho naval cm con­
sulta n. ' 

P r o p o s t a e re la tór io q u e se dev ia 
a p r e s e n t a r a a s s e m b l é n g e r a l l e ­
g is lat iva n a terce ira s e s s ã o d a 
d e c i m a pr i me i ra l eg i s l a tura pe lo 
ministro e s ecre tar io de es tado 
dos negóc ios d a F a z e n d a m a r q u e % 
d e A b r a n t e s . 

Augustos e digníssimos senhores represen­
tantes da nação. 

Dando cumprimento ao preceito do art. 13 
da lei de 31 de Outubro de 1335, venho 
apresentar-vos a proposta do orçamento para 
o exercício do, 1864 a 1865. 

PROPOSTA. 

CAPITULO 1. 

Despesa geral. 

Art. I . " A despeza geral do império para 
o exercício de 1864—1863 é fixada na quan­
tia de 57.816 -.4070766 

a qual será distribuída'poios sete diversos 
I ministérios na fórma especificada nos artigos 

seguintes:. 

Art. 2 ." O ministro e secretario de 
tado dos negócios do império é autori-

com data de 22 do mez próximo j sado para despender com os objectos design 

« 
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! 
totdot M i seguintes pajragcapbmr « quantia 
*> U 4.781:49407:i0 

3 . 

«aber | 

Dotação de Bua M « -
gcsiaÒb o i » » p e -
rndor 

DiU de Sua Magesladc 
•i Imperatriz. , l i . . *' 

Alimentos do princesa 
imperial a senhora 
I ) . Isabel 

Di lo* da princeza a 
senhora 11. Leopol-
diua 

Dotação da priceza a 
senhora I) Janua-
ria, c aluguei dc 
casa.. 

Dila dc Sua Mafea­
is de a Imperatriz 
viuva,, duquesa* do 
Krangançá 

AI i monto* do príncipe 
o Sr. D. L u i z . , . . , 

Ditos do príncipe o 
; W. I I . Pel lppe. . . 
Ordenados 00a me$-

Ire* da f«»iília im­
perial . . 

Secretaria d » estado.. 
Oabiuctc impenai,,, 
Conselho do estado. 
rro<i4encUs de pré»' 

«Iodai 
Camara doa senado­

res... 
Dita dos deputado* . 
Ajudas d* custo devin­

da e volto dos depu­
tados 

Faculdades de direito. 
Ditas de medicina.. . . 
Academia dai Belias. 

Artes.. 
Museu nacional 
Hygiene publica 
Kmptvgado* de visita 

de saúdo nos nados» 
Lazaretos r.g f__ 

O varri nico.. . 
Calhedraes, pa-

roctios, • relação me­
tropolitana 

26. Seminários cplscopaes, 
87* Estabelecimento deo-

ducandasno Pará.. 
28. Archivo publico. 
29. Com missão scientillca 

do exploração noto-
lerior de algumas 
províncias do Impé­
rio 

30. Soccorros públicos o 
melhoramento do es­
tado sanitário., 

31. Obras especiacs do rni-
piwterio do Império.. 

32. Instituto commcrcial.. 
33. Dito dos meninos cegos 
34. Dito dos surdos-mudos 
33. Dibliothera publica... 

Instituto historio e geo-
graphlco 

Imperial academia do 
medicina. 

Eveotaaes . . . , . . . . . . . . . 
Inslrucçao primaria e 

secundaria no muni­
cípio da c o r t e . . . . . . 

Hospital dos lázaros... 

800-.000? 000 

96:0009000 

12:0008090 

C:000?000 

102:0005000 I **• 

9 „ Corpo da: armada o 
elíisscs e e w u a . . . 

t . Batalhão r.»*al 
19. Corpo d » hnferiam 

marinheiro» 
11. Companhia de inváli­

dos . . . . . . . . . . . . . 
12. A r s enaes . . . . . . . . . . . 
13. Capitanias do portos, 
t i . Força naval 
15. Navios deisarmado?.. 
16. I l o f cp ik i r s . . . . . . . . . . 
17. Pharõc s 
18. Escola de marinhe... 
19» Htbliothera do marinha 
20. Reformados. 
21 . Material 

Obras. 
Despezas rxtt»ordl-

narias e eventuacs. 

313:214)9400 
29:3069100 

196; 378000 

13.090»074 
1.560.785a V3> 

93l:Otttoô72 
1.287:6290000 

51:6759000 
, 189:1309364 

86:660»1S7 
1(2:43*9792 

6:90(ft623 
96:3699876 

2.150:0000000 
640:0009000 

200:0009000 

10, 
I I . 
12. 
13. 

14. 

13. 
16. 

17; 
18. 
19. 

20, 
21. 
22. 

23. 
2b. 
25. 

50:^0009000 

6:0009000 

6:0009000 

11; 1009000 
170:7805000 

1:9009900 
49:0009000 

841:0309000 

275:5509000 
350:2309000 

Art 6.* O ministro e secretario de es­
tado dos negócios da guuerra é autari-
•ado para despender com os «bjectos de­
signados nos seguintes paragraphos a quan-
tia dc. 13,206:2749340 

36. 

37. 

38. 
39. 

40 

54:2509000 
163:5723000 
211:7709000 

37:7169000 
8:0009000 

14:1609000 

23:2009000 
55:0009000 
14-7809000 

1.083:9919980 
191:6009000 

2:0009000 
14:1209000 

20.0009000 

133:3009000 

100:0009000 
18:0009000 
35:9799000 
16:0009000 
12:8609500 

5:0009000 

2:0009000 
20 0009000 

337:4629230 
2:0009000 

Art. 3.* O ministro o secretario de estado 
dos negócios da justiça ò autorisado para des­
pender com os objectos designados nos seguin­
tes ptrsgrs phot a quantia de 9,199:59598.15 

A sanar; 

1. Secretaria de estado. 

2 . Tribunal supremo de 
j u s t i ç a . . . . . . . . . . . 

3. Retoçõcs 
4 . Tribònoes do com-

mecoo........... 
5 . Justiças do 1.' instan­

c i a . . . . . 
6. Ajudas àe custo ê jui­

zes dc direito e mu* 
i i i c i p a c s . . . . . . . . . . 

7 . Despeza secreta e re­
pressão do tranco.. 

8. Pessoal e material da 
policia 

9. Guarda nacional 
10. Conduòão, sustento, 

curativo • e tc , de 
presos 

11. Eventuacs 
12. Corpo policial da corte 
13. Casa de correcção . . . 
14. Obras 

139:0409000 

107:300900 
290:6939335 

47:2009000 

961:1409000 

32:0009000 

174:0009000 

435:7029000 
167:9219500 

118:3209000 
10:0009000 

513:3129500 
162:5269500 
28:7409000 

Art . 4 ." O ministro o secretario de esta­
do dos negócios estrangeiros é autorisado para 
despender com os objectos designados nos se­
guintes paragraphos a quantia de 767;4309553 

1. Secretaria dc estado, 
moeda do p a i z . . . . 

2 . Legações c consulados, 
ao cambio do 27. . 

3. Empregados cm dis­
ponibilidade, moe­
da do p a i s . . . . . . . . 

4. Ajudas de custo, ao 
cambio 2 7 . . . . . . . •*< 

5 . Extraordinárias no ex­
terior i d e m . . . . . . . 

6. DKas no interior, moe­
da do país 

145:0009000 

469:4309551 

7:9999909 

60:0009000 

60.00009000 

25:0009000 

Ar t . O ministro c secretario de estado 
dos negocio» da marinha ê autorisado para 
despender com os objectos designados 
«os seguintes paragraphos a quantia de 
7.752:091*920 % 2 2 f t Z 

A saber: 

1. Secretaria de estado 101:7909000 
2 . Conselho naval. 42:9009000 
3. Quartel--general da 

marinha. , 13,9039998 
4 . Conselho supremo mi­

litar.. 12:6849000 
5 . Contadoria 60:5009000 
C. Intendenciase accesso-

rioS e conselho de 
compras.. 152:6869250 

1. Auditoria c executória 3:4202000 

saber: 

Srcrrtêrlê de estado.. 
Conselho supremo mi­

litar. 
Pagadoria das tropas, 
Archivo militar e odi­

ei na de lilhogra-
phiaco 

Inslrucçao militar... 
A rsenaes de guerra, 

etc 
Corpo do saúde e hos-

p R a c s . . . . . . . . . . . . 
Quadro do exercito.. 
G>mmissõi's militares 
Classes InncUvns.... 
UrotiflcaçOat diversas 

' o ajudas do custo.. 
Fabriras 
Colónias e presídios 

militares,., 
Obras militares 
Diversas despezas o 

eventuacs . . . . . . . . 

212:3349000 

41:7799000 
12:7409000 

30-.0009000 
302:8909300 

2.239:2159354 

738:8119600 
7.364:6829550 

167:5909000 
590:5669445 

193:2009000 
200:9719500 

293:8349000 
360:0009000 

48196179400 

Ari . 7.* O ministro e secretario de 
estado dos negócios da fazenda ú autori­
sado para despender com os objectos de­
signados nos seguintes paragraphos a quan­
tia d o . . . 19.131:1989512 

A saber: 

1. Juros, amortização o 
mais despezas da 
divida interna fun­
dada, pertencente 
ao estado, ao cam­
bio par de 27 

2 . Ditos da divida interna 
fundada 

3. Ditos da dita ins­
eri pta, antes da 
emissão das res­
pectivas apólices, 
etc 

4. Galxa da amortiza­
ção, filia! da Bahia, 
etc 

5. Pensionistas e opo-
. sentados. 

6. Empregados de repar­
tições exlinclas.. . 

7. Thesouro nacional o 
thesourarias do fa­
zenda 

8. Juizo dos feitos da fa­
zenda 

9. Estações do arreca­
dação 

10. Casa da moeda 
11. Administração de es­

tamparia e impres­
são do thesouro na­
cional... . . . . . . . . 

12. Typographia nacional 
13. Administração de pró­

prios nacionaes, o 
dc terrenos diaman­
tinos 

14. Ajudas de custo e 
gratificações por 
serviços temporá­
rios e extraordiná­
rios 

15. Curadoria de a fri ca n os 
livres 

16 Fiscal das loterlas.... 
17. Medição do terrenos 

dc marinhas 
18. Prémios, descontos de 

bilhetes da alfan­
dega, etc 

19. Juros do empréstimo 
do cofre dos orphaos 

20. Obras 
21. Eventuacs 
22. Exercícios findos.... 
23* Adiantamento da ga­

rantia do 2 7» pro-
vinciaes á estrada dc 
ferro D. Pedro I I . 

24. Dito idem I estrada 
de forro de Per­
nambuco 

23. Dito Idem á da Bahia 
26. Dito cm Londres por 

contada companhia 
União e Industria. 

27. Pagamento ao banco 
do Brasil pelo res­
gate do papel-moc-
da . . . 

28. Reposições c restitui­
ções " 

29. Pagamento do em­
préstimo do cofre 
dos o rphAos . . . . . . 

30. Dito de bens de de­
funtos e ausentes.. 

31. Dito de depósitos de 
qualquer origem.. 

3.078:0979777 

4.215:7329000 

4:0009000 

50:3209000 

1.172:5029000 

18:1399000 

1.235:1739000 

71:9099000 

3.187:4609000 
135:1669000 

43:2279000 
150:0009000 

51:0689000 

CO.0009000 

1:9009000 
2:4009000 

2:0009000 

500:0009000 

400:0009000 
1.300:0009000 

40:0009000 
300:0009000 

253:3339333 

213:3339333 
320:0009000 

925.378*009 

2.000:0009000 

9 

9 

9 

9 

Art . 8.* O ministro c secretario de estado 
dos negócios da agricultora, commercio c 
obras publicas é autorisado para despender 
com os objectos designados nos seguintes 
paragraphos a quantia de 8.998:3219867 

46:0009000 

10:000^000 
13:0009000 

23:0005000 

10:0009000 
60:9639000 

538:4009000 

2.256:1409617 

980:7009000 

829:906945o 

103:2009000 
31:1969900 

616:7009000 

80:0009000 

,:>3I -.0009000 
660:1239000 

A saber. 

1. Secretaria de estado. 
2. Sócio ia de Auxiliado­

ra da Industria Na­
cional. 

170:0009000 

6.0009000 

3 . Melhoramento da a-. 
grioaitiiisa,......... 

4 . Descobrimento o ex­
ploração de minas. 

5 . Eventuacs..... 
6. Jardim botânico da 

Lagoa de Itodrigo 
dc Freitas. 

j 7 . Dito do passeio pu­
blico 

8. Corpo d« bombeiros. 
1 9 . llluuiinaçao publica. 
I 10. Garantia de juros às 

estradas dc feno o 
de rodagem 

1 H . Obras publicas ge­
raes , e. auxilio ás 
prov incise» 

12. Obra*nublicudomu­
nicípio . . . . . . . . . . 

] 13. Limpeza e irrigação 
da cidade 

I 14. Tolegraphos 
j 15. Terras publicas c eo -

lontsaçâo 
16. Calechese ccivillsaçao 

de índios 
I 17. Subvenção ás compa­

nhias de navegarão 
a v a p o r . . . . . . . . . . 

18. Corrçio geral 

CAPITULO II . 

Iterei la geral. 

Renda ordinária. • 

Art. 9.* A receita geral do Império o or­
çada na quantia de 51,000:0009000 

Art. 10.° Esta receita será enectuada com 
0 producto da ronda geral arrecadada dentro 
do exercício da presente lei, sob os títulos 
abaixo designados: 

1. Direitos do consumo, 
ficando isento delles 
o sal estrangeiro... 

2 . Ditos do baldeação c 
reexportação 

3. Ditos para a costa 
d"Africa . . . . . . . . . 

4 . Expediente dos géne­
ros estrangeiros na­
vegados por cabota­
gem, livres dos di ­
reitos do consumo 

3. Dito dos ditos do paiz 
6. Bito dos ditos livres 
7 . Armazenagem . . . . . . 
8. Prémios do asslgnados 
9 . Ancoragem 

10. Direito* de 15 ' / . das 
embarcações estran­
geiras quo passito a 
nacionaes 

11. Ditos dc 5 % na com­
pra c venda das em­
barcações . . . . . . . . 

12. Ditos de 15% do pão 
brasil.... 

13. Dito» dc 5 •/. elevados 
a 7 

14. Ditos de2"/ 
15. Ditos do 1 % dc ouro 

cm barra 
16. Ditos de l / t ' / . 69» 

diamantes 
17. Expediente das capa-

lazias 
18. Juros das acções das 

estradas do ferro.. 
19. Renda do correio ge­

ral 
20. DiU da casa da moeda 
21 . Dita da senhoriagem 

da prata 
22. Dita da lithographia 

militar 
23. Dita da typographia 

n a c i o n a l . . . . . . . . . 
24. Dita do Diário Ofi­

cial 
29. Dita da casa de cor­

recção. . . . . . . . . . . 
29. Dita do Instituto dos 

meninos cegos . . . . 
27. Dita da fabrica da 

p ó l v o r a . . . . . . . . . . 
28. Dita da de ferro de 

Ypanema. 
29. Dita dos arsenaes... 
30. Dita de próprios na­

cionaes 
31. Dita de terrenos dia­

mantinos. . . . . . . . 
32. Foros de terrenos o 

de marinhas, ex­
cepto as do muni­
cípio da corte, e 
producto da venda 
das posses ou domí­
nios úteis daquelles 
terrenos de mari­
nhas, cujo afora­
mento fòr preten­
dido por mais de 
um indivíduo a 
quem a lei não 
mande dar prefe­
rencia, ou nlo sen­
do esta requerida 
em tempo, os quaes 
serio postos em 
hasta publica para 
serem cedidos a 
quem mais de r . . . 

33. Laudcmios, não com-
prehendidos os pro­
venientes das ven­
das dc terrenos de 
marinhas da corte 

34. Siza dos bens de raiz 
35. Decima urbana de 

uma légua além da 
demarcação 

36. Dita addicional das 
corporações do mio 
morta 

37. Direitos novos e ve­
lhos e de chanccl-
laria 

38. Ditos das patentes dos 
officiaes da guarda 
nac iona l . . . . . . . . . 

39. Dizima de chancella-
j ria 

40. Jóias de ornens ho­
norificas. 

41 . Matriculas das faeul-
» dades de direito e 

de medicina. . . . . . 105:9469000 

29.650:0009000 

17:0039000 

2249000 

336:7435000 
91:6379000 
71:9479OOO 

209:3569000 
40:2509000 

190:9709000 

38:7529000 

49:5459000 

9:7219000 

.500:0009000 
997:9029000 

7789000 

21.1759000 

124:4339000 

504:1989000 

331 -.8179000 
10:2569000 

38:1169000 

5:0009000 

107.0839000 

7:0009000 

177:9519000 

1:2009000 

6:8329000 

5799000 
73:1029000 

51:6649000 

42:5179000 

10.6459000 

7:9859000 
2.226:5879000 

17:2969000 

107:0109000 

222:2099000 

45:2099000 

120.7129000 

6:5009000 

s, roupa, cl 
idos em iij 

42. Multas por infracção 
de regulamentos.. 

49, Sello do papel livo e 
v proporcional. 

44, Prémios de depósitos 
p ú b l i c o s . . . . . . . . 

45, Emolumentos . . . . . 
46, Imposto dos despa­

chantes, corretores 
e agentes de leilões 

Dito sobre lojas, casas 
do descontos, e t c 

Dito sobre 
- move 

ftbrii 
estrangeiro 

Dila de 12 ' / . dilS lo­
tem* 

Du. <V 12 / .»« 11 
mios (.'.).-< .«>.n<i •. 

Dito sobre dá las mi-
n e r a e s i . . . . . . . . . 

T e u s de escravos... 
Venda das terras pu­

blicas 
54. Cobrança da divida 

activa. . ' í í 
IV.-ulures do município 

Renda do imperial 
collcgio de Pedro I I 

Concessão dc pennas 
d'ngua 

lMthnos 
Decima urbana 1.1 
Emolumentos dc po­

licia 
Imposto sobro casas 

do modas. 
Dito no consumo da 

aguardente... 
Dito do gado de con­

sumo 
Meia sita dos escravos 
Sello do heranças o 

legados. 
Armazenagem d'a-

guardcnle 
Kilrnordiuaria 

Contribuição para o 
mont e-pio 

67. Indcmnisações, incluí­
do o producto das 
lolcrias, quo o go­
verno deve mandar 
extrahir nos termos 
do art. 1 d a lei n. 
696 de 20 do Agosto 
de 1853, o do 2 * da 
dcn. 979 do 15 de 
Setembro de 1858. 251:0009000 

68. Juros do capitães na­

cionaes 40:0009000 

69. Producto do loterlas 
para fazer face as 
despezas danosa do 
correcção, e do me­
lhoramento sanitá­
rio do Impér io . . . . 55:5009000 

70. Dito de 1 % das lote­
rlas na forma do 
decretou. 2.936 do 
61 do Janeiro do 
1862 60:0009000 

T l . Venda do gei.cros o 
próprios nacionaes. 38:0159000 

72 . ' Receita eventual. . . . 129:1869000 
51.000:0009000 

47. 

48. 

30. 

61. 

52. 
33. 

53. 

56. 

£7. 
58. 
39. 

60. 

08. 

118:4979000 

2.308:9519000 

20:3639000 
192:0849000 

59:8489000 

953:9189000 

28:4049000 

"21.0009000 

307:OM>9OOO 

429000 

276:2919000 

118.6769000 

277:18.^000 

70:8749000 

32:5109000 
3:9079000 

114:4079000 

36:4079000 

4:3669000 

170:0219000 

145:0719000 
209:0139000 

242:4699000 

33:0879000 

8639000 

Deposito». 
1. Empréstimo do cofio 

dos orphaos. 1.323:4079000 
2. Bens dc defuntos e au­

sentes 237:7729000 
3. Ditos do e v e n t o . . . . . 2:9619000 
4. Prémios dc loterias.. 68:7359600 
5. Salário de africanos 

livres 1:6089000 
6. Depósitos de diversas 

o r i g e n s . . . . . 1.706:3719000 

3.340:8549000 

Art. 11.* O governo fica autorisado para 
emittir bilhetes do thesouro ate a somma de 
8.000:0009000 como anticipaçao do receita 
no exercício desta lei. 

CAPITULO III . 

Disposições geraes. 

Art. I S . * Ficão em vigor todas as dispo­
sições da lei do orçamento antecedente, quo 
nao versarem particularmente sobre a fixação 
da receita e despeza, c não tiverem sido ex­
pressamente revogadas. 

Aat. 13, • Ficão revogadas as leis c dispo­
sições em contrario. 

Rubricas do orçamento do ministério da fa­
zenda para as quaes o respectivo ministro 
poderá abrir créditos supplementares nos 
termos do art. 12 da lei de 9 de Setem­
bro de 1862 n.° 1.177. 
Juros, amortização e mais despezas da d i ­

vida externa fundada, pertencente ao esta­
do, no caso do que se conlraião novos em­
préstimos no estrangeiro, cuja despeza an-
nual não tenha sido decretada ainda cm lei 
do orçamento. 

Dificrcnça entre o cambio por que as leis 
de orçamento calcularem as despezas feitas 
no estrangeiro, e aquelle por que effectivã­
mente se fizerem remessas de fundos, se fòr 
inferior ao primeiro. 

Jdros da divida interna fundada, na mes­
ma hypolbese dos juras, amortização e mais 
despezas da divida externa fundada. 

Encommcnda dc papel-mocda fabricado 
em paiz estrangeiro, se porventura não hou­
ver credito votado em lei para esta despe­
za, e fór urgente faie-la; devendo, porem, 
o governo autorisa-la previamente e do quan­
tia definida, abrindo credito por meio de 
decreto. 

Juizo dos feitos da fazonda. Porcentagens 
pela cobrança de divida, se o credito vota­
do em lei fòr inferior á despeza feita com 
a arrecadação. 

Estacões de arrecadação. Porcentagens, so 
a renda effecti vãmente arrecadada fdr supe­
rior à orçada, e tornar-so por isso insuíllci­
ente o credito votado para esta parto do 
vencimento dos empregados. 

Prémios dc leiras, ele. Se a somma vota­
da na lei não bastar para pagamento dos 
diversos serviços que correm por esta verba. 

Juros do empréstimo do cofre dos orphaos. 
Se o credito votado na lei fòr inferior a im- \ 
portaneia dos juros reclamados. 

Rio de Janeiro, 8 do Maio de 18G3.— 
Marques de Abranfi. 

Augustos e digníssimos Srs. representantes 
da nação. 

Acabo dc cumprir o preretfo que me im­
põe n lei de 31 dc Outubro de 1836, apresen­
tando-vos a proposta da let do orçamento 
para o exercido de 1864—1865. 

Passo agora, em salisfnçSo do quo deter­
mina a dc 15 de Dezembro de 1830, a dar-vos 
conta dos negócios que correm pela reparti­
ção de Fazenda, 

Tendo gravemente adoecido o mm Mos­
trado rol leira, bojo finado, o Sr. visconde do 
Albuquerque, de modo quo foi-lhe impossi-

1 vel continuar na gerência de seti iifjpnrtanto 
1 emprego, dignnu-so sua Mage»tadf> o fmpo-
i rador cncartegar-nié inlci iii.nn nie da posta, 
I que elle dirigia, por decreto de 9 de Março 
' do corrente atino. 

o 1 nh« eido 7v\o polo srrviçn do eslado 
| que, cm sua longa o honrosa carreira publica, 
1 tanto dislinguio os seus actos, levou-o a rcas-

- imiir as finieçõvs do elevado cargo, qno IRo 
dlgnnmcnle exercia, no dia 6 do mez próximo 
passado; mas, infelizmente, seu estado do 
saúde nao correspondia aos seus desejos, como 
provou o facto do seu reconto fallecimento, 
que o paiz com razilo deve deplorar. 

Assim que, fui de novo encarregado inte­
rinamente da mesma pasta nor decreto dc 7 
do referido mez. 

Em tilo curto espaço de tempo, senhores, 
fdra Impossível, jã não digo estudar aprofun­
dadamente a vasta administração de fazenda 
do nosso paiz, a fim do propor-vos todas 
as medidas, cuja adopção a experiência acon­
selhe como conducente ao melhoramento 
delia, mas ainda tomar inteiro conhecimento 
dos dilTercntes ramos dc serviço quo por cila 
corram. 

Já vedes, portanto, que o trabalho, que 
a lei mo impoo o dever de apresentar-vos, 
nlo pôde deixar de limitor-sc a uma succinta 
exposição dos factos de maior importância, 
c ainda assim ha de resentir-so do faltas 
c lacunas, que espero serão relevados em 
altcnção a too ponderosos motivos. 

Procuro estudar o inteirar-mo do todos 
esses ramos do serviço, c no decurso da ses­
são vos apresentarei, com a melhor vontade 
todos os esclarecimentos e informações de 
que carecerdes; e se por ventura reconhecer 
quo novas medidas se devem adoptar para 
o mencionado (im, não deixarei do trazcl-as 
opportunamente ao vosso conheci mento. 

A marcha da receita publica no exercido 
dc 1835-1856 até o do 1861-1862, ultimo 
encerrado, foi a seguinte; 

Exercícios. Ice. ordin. o 
extraord. 

1855-1WC 38.G34:?,5fi# 
1850-1857.. 
1857-1858.. 
185S-1S:»».. 
1859-1860.. 
1800-1861.. 
1801-1868?. 

49.156:4l4fl 
49.747:007» 
40.OI9.-99.VJ 
43.807:310(1 
50.055:9738 
52.078:058fl 

Depósitos 
liquid. 

686:1340 

2.056:9388 
1.399:436/} 

981 ;SSSJr 
810:3638 
ll6:075fl 
35S:388ff 

Rcc. total. 

39.320:5900 

ól.203:352)| 
61.139:4438 
47.601:8618 
44.617:7690 
50.172:0488 
62.430:4460 

Tomei como ponto de partida o exercí­
cio do 1853-1856, porque marca uma das 
épocas notáveis da nossa administração fi­
nanceira. Tendo sido a sua renda ordinária 
e extraordinária do 38.634:3569, e o seu 
recurso ordinário totai com os depósitos 
do 39.320:3009 elevou-so rapidamente a 
do immcdialo á considerável somma do 
40.166:4149, ou com os depósitos á do 
51.203:3529 por motivos geralmente conhe­
cidos, um dos quaes, no meu modo do pen­
sar, foi o desenvolvimento do espírito do 
industria o associação que so seguio ás im­
portantes medidas adoptadas no anno do 
1850, que derão um emprego menos aleatório 
aos capitães circulantes. 

O exame dos algarismos acima referidos 
demonstra que a renda publica soiTrcu um 
grande abatimento nos dous exercícios do 
1858—1859 o 1859—1860. As razões deste 
facto foruo tão amplamente desenvolvidas nos 
Ires últimos relatórios de meus illustrados 
antecessores quo não julgo necessário tratar 
delias aqui, porque não faria senão reprodu­
zir o que ellcs tão habilmente disserto: E 
essas razões deixão fdra de duvida que o aba­
ti monto, que teve a renda publica nos men­
cionados exercícios, não foi devido à dimi­
nuição na producção do paiz, do modo que, a 
não se terem dado essas causas, ó crença mi* 
nha que a receita delles guardaria a mesma 
proporção da dos dous anteriores o dos pos­
teriores. 

Dcmonstrão mais os sobreditos algarismos, 
bem como a tabeliã n. 1, que o exercício em 
que maior renda se tem arrecadado no Impé­
rio é o dc 1861—1862. A causa principa 
deste facto foi o resultado do augmento pro­
veniente das diversas Imposições creadas pela 
lei n. 1.114 dc 27 de Setembro de 1860, as 
qqacs arrecadárão-sc durante todo esse exer­
cido, ao passo que no anterior algumas co* 
meçárãe a ser cobradas somente no 1. • do 
Janeiro de 1861, e outras ainda em época 
posterior. 

E, na minha opinião, também para isso 
contributo o elevado preço que no exercício 
do 1691—1962, sobretudo no 2 . ' semestre, 
teve o principal producto da nossa exporta­
ção—o café, embora a quantidade exportada' 
fosse inferior á do exercido dc 1860—1861, 
como se vè da tabeliã n. 2 . 

A referida tabeliã n. 1, organisada por 
artigos de receita, apresenta o augmento ou 
diminuição quo tiverão nos exercidos do 
1836—1857 a 1861—1862, comparados entre 
si, e a de n. 3 os artigos de receita em que so 
deu augmento ou diminuição no exercido do 
1861—1862, feita a comparação da renda 
desse exercício com o do anterior de 1860—. 
1861. 

Infelizmente, porém, esse estado tão pros­
pero o lisongeiro da renda publica ena 
1861—1862 não ha continuado no corrente 
exercício. A ronda deste tem tido ale hoje, 
uma grande diminuição, porquanto conformo 
os dados que possuc o thesouro, não ó de es­
perar que ella produza mais de 40.000:0009 
até 47.000:0009, e essa clrcumstancia dá a 
explicação natural du uma outra, a saber, a 
do augmento da emissão do bilhetes do the­
souro, o a necessidade em quo se vio collo­
cado o (ilustrado ministro du fazenda, cuja 
morto lamentamos, do coulrahircom a asso­
ciação bancaria estabelecida nesta corte sob 
a denominação' London • & Brasiliaii Bank 
o empréstimo do 200.0001, posto que esto 
augmento dc emissão dc bilhetes do thesouro, 
e parto do referido empréstimo representem 
tombem as seguintes despezas já realizadas: 

'&.* A quantia dc 1.500:0009000 paga cm 
moeda correntq ao banco do Brasil peto res­
gate do papel-moeda feito por con la do cor-* 
rente exercício. 


